CAMARA MUNICIPAL DE INDIANOPOLIS

Comissao de Finangas, Orcamento e Tomada de Contas

PARECER PARA DISCUSSAO UNICA
DO PROJETO DE LEJ N.° 45/97

I- RELATORIO

Apresentado pelo Prefeito, o Projeto de Lei n.° 45/97, composto de quatro
artigos, visa autorizagdo legislativa para abertura de crédito suplementar a diversas
dotagdes do Orgamento vigente, mediante a anulagdo parcial de outras rubricas
or¢amentarias.

I - FUNDAMENTACAO

O crédito suplementar constitu; uma espécie de crédito adicional, destinado a
reforgar despesa or¢amentaria insuficientemente dotadas na Lei Or¢amentéria,

a despesa. O art. 167, inciso V, veda a abertura de crédito suplementar ou especial sem
prévia autorizagéio legislativa e sem indicagdo dos recursos correspondentes.

Vé-se, portanto, que o projeto ndo contraria as normas constitucionais e legais
relativas & matéria que disciplina e, no mérito, merece acolhida, ja que visa a transferéncia
de recursos para a manutengdo de setores essenciais, como educacdo e satde.

III - CONCLUSAQO

Isto posto, concluimos pela aprovacio do Projeto de Lei n.° 45/97.

Sala das Reunides, 1° de dezembro de 1997.
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